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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _06_/2017.
(Da Senhora Vereadora KÉLVIA RAQUEL – PHS e do Senhor Vereador JOSÉ AUGUSTO CABRAL - PSDB)

Altera a redação de dispositivos da Lei Municipal nº 3.761, DE 23 DE MARÇO DE 2007, que “DISPÕE SOBRE A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MUROS E PASSEIOS EM TERRENOS PÚBLICOS OU PARTICULARES LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Leopoldina, por seus representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.761, DE 23 DE MARÇO DE 2007, que “DISPÕE SOBRE A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MUROS E PASSEIOS EM TERRENOS PÚBLICOS OU PARTICULARES LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ficam transformados em incisos I, II e III, respectivamente, com a seguinte redação:
“Art. 1º......................................................................................
I – promover a limpeza periódica, evitando o crescimento de capim de folhagem, nativos ou não; (NR)
II – evitar que sejam utilizados como depósitos de resíduos de qualquer natureza, lixo doméstico, entulho ou qualquer material nocivo à vizinhança e à coletividade; (NR).
III – executar a pavimentação do passeio fronteiriço aos seus imóveis, quando localizados em vias e logradouros públicos que possuam meio-fio, devendo o revestimento do passeio apresentar superfície áspera não derrapante, obedecidos os parâmetros referentes à construção e conservação de passeios previstos no Código de Posturas do Município. (NR)
Parágrafo único. É vedada a utilização de “queimada” para a limpeza dos terrenos a que se refere o caput.” (NR)

Art. 2º Fica suprimido o inciso III do artigo 3º da Lei Municipal nº 3.761, DE 23 DE MARÇO DE 2007, que “DISPÕE SOBRE A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MUROS E PASSEIOS EM TERRENOS PÚBLICOS OU PARTICULARES LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Leopoldina, 21 de fevereiro de 2017.


 Vereadora KELVIA RACHEL – PHS


Vereador JOSÉ AUGUSTO CABRAL - PSDB









JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_ 06_/2017.

(Da Senhora Vereadora KÉLVIA RAQUEL – PHS e do Senhor Vereador JOSÉ AUGUSTO CABRAL (PSDB)

EMENTA: Altera a redação de dispositivos da Lei Municipal nº 3.761, DE 23 DE MARÇO DE 2007, que “DISPÕE SOBRE A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MUROS E PASSEIOS EM TERRENOS PÚBLICOS OU PARTICULARES LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
Em 23 de março de 2007 foi sancionada a Lei Municipal nº  3.761, DE 23 DE MARÇO DE 2007, que “DISPÕE SOBRE A LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MUROS E PASSEIOS EM TERRENOS PÚBLICOS OU PERTICULARES LOCALIZADOS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Esta Lei foi recentemente regulamentada pelo Decreto 4.087, de 1º de novembro de 2016, editado pelo Chefe do Poder Executivo. 
Na presente proposição legislativa, estamos propondo a alteração do texto de lei de modo a harmonizá-lo com a boa técnica legislativa, reorganizando o artigo 1º em incisos, dando novas redações a estes dispositivos.
Entre os dispositivos que estão sendo objeto de alteração no presente projeto de lei é justamente em relação aos verdadeiros matagais que se formam nos terrenos, que na verdade é o maior alvo de reclamações dos munícipes, dada a preocupação com a formação de um ambiente propício à proliferação de animais como cobras, ratos, aranhas, escorpiões e caramujos africanos. Além disso, a preocupação com queimadas, as quais podem causar incêndios nos imóveis residenciais limítrofes aos terrenos.
 Em que pese a boa intenção do legislador, observando que o processo legislativo foi deflagrado por iniciativa de membro desta Casa, com sanção do Chefe do Poder Executivo, verificou-se que o § 3º do artigo 1º e o inciso III do artigo 3º da citada lei municipal ordinária, tornaram-se inexeqüíveis aos cidadãos leopoldinenses. 
Desta forma, estamos propondo a eliminação da obrigatoriedade da construção de muros nas testadas dos terrenos, com alteração da redação do artigo 1º e a supressão total do inciso III do artigo 3º da lei. 
Explica-se.
É que ao tornar obrigatória a construção de muros em terrenos públicos ou particulares, edificados ou não, localizados em vias e logradouros públicos providos de pavimentação, no perímetro urbano do Município de Leopoldina, ignorou-se os custos financeiros, para o seu cumprimento.
Vejam os nobres pares, que o texto do artigo que se pretende suprimir contempla também os terrenos públicos, devendo ser considerados não só os de propriedade do município, como também aqueles do Estado e da União.
Ocorre que passados quase 10 (dez) anos da sanção do projeto e a sua conversão em norma de direito positivo, inclusive a sua regulamentação, verifica-se que nenhum muro, salvo prova em contrário, foi edificado pela Prefeitura Municipal, o Estado ou mesmo a União, visando o cumprimento do dispositivo da lei em comento.
De fato, a obrigatoriedade da construção destes muros na testada dos terrenos públicos ignora outras prioridades da administração pública municipal, observando que há instrumentos legais que podem e devem ser aplicados pela gestão pública, no sentido da manutenção da limpeza destes terrenos, ponto principal que a lei trata e que deve ser mantida.
Ora, nobres Pares, se o próprio poder público municipal tem dificuldades de cumprir a lei, não há nosso modesto entendimento, respaldo para fazer o particular cumpri-la, abrindo caminho para o descumprimento na proporção absurda que se verifica, após dez anos de sua vigência no tempo e no espaço.
Ademais, em relação aos terrenos particulares, não há dúvida que a obrigatoriedade da construção dos muros nas testadas, como menciona o dispositivo que se pretende suprimir, prejudica até mesmo o acesso para limpeza e para a própria ação da fiscalização municipal, que encontraria obstáculo ao exercício de suas funções, o que deve ser considerado.
 Por outro lado, é deveras onerosa, notadamente em período de crise econômica, como a que atualmente vem sofrendo as famílias brasileiras, em especial, as leopoldinenses, que vêm lutando com toda sorte de dificuldades para sobreviver dignamente. 
A regulamentação da lei municipal em questão prevê os trâmites administrativos no sentido da fiscalização municipal lavrar os autos de infração, com multas que podem ser fixadas no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por infração, como previsto na redação do artigo 5º da mesma lei, tendo como destinatários os proprietários públicos – inserindo-se aí a própria municipalidade - e os particulares.
Diante do exposto, observada a oportunidade e a conveniência da presente proposição, rogo aos pares no sentido da sua aprovação, que representa um aperfeiçoamento da Lei em questão, por dois motivos preponderantes: a adequação do ponto de vista da boa técnica legislativa; e a revogação dos dispositivos que expressamente menciona, tendo em vista que inexoravelmente inexeqüíveis, além de expor o administrado e a administração municipal à evidente onerosidade, conclusão que se chega a partir de verificações faticamente comprovadas.
Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2017.


              Vereadora KELVIA RAQUEL – PHS


	       Vereador JOSÉ AUGUSTO CABRAL - PSDB
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